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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANOPOLIS

LET Nt 638/94 de 25 de agosto de 1994,

WRPTLA 05 LIMITES DO PERIMETRO URBANO DA
CIDADE DF DIANOPOLIS, Z5TADO DO TOCAN=

I,

A CAIMRA MUNICIDAL D3 DIAOPOLIS, Zstado do Tocantins, apro-

vou e eu, Prefeito lManicipal, sanciono a seguinte Leit

 Art, 01- Os limites do Ier{metro Uriano da cidade de Dianépo
1is, Zatado do Tocantins, sa®: Comega na barra do Cdrrego Pogdo no
Cérrego Getilioy daf, desce pelo Cédrrege Getdlio até sua barra no
Cérrego Apua Boaf daf, sobe pelo Cérrego Agua Boa até sua cabecei-
ras daf, em rumo certo & cabeccira do Cérrego S8o Iartins, dai, !
desce pelo Coérrego Sao artins até a barra do Cdérrego Ponto Frioj’
daf, sove pelo Cérrego Ponto Frio até sua cabeceira; daf, em rumo’
corto até a cabeceira do Cérregc Saltinho; daf, desce pelo Cérre -
go Saltinhio até a cerca de arane da propriedade de Izabel Ribeiro
dos Santos (3.LINIA)3 daf em rumo certo & cabeceira do Cdrrego Io-
cios daf, desce pelo Cérreso Pogdo até sua barra no Cérrege Getd -
lio, ponto iniciel destes linites.
Art., 02- Zsta Lei entiard em vigor na data de sua publica -

cfo, revogando-se as disposicdes em contrério,

GADIIIND DD PRESCIND LUTIoIcal D4 DIANOIOLISy ESTADO DO TO-
CAYILIIS, aos 25 dias do nés de agosto de 1994,

f 7
Hercy Ayrgs rodripgues Filho

Prefeito Ifunicipal
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